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ConfneiO,  Lo-  Tsé) ; de leis .que arnénizavam  as agruras  da 'eseravidgo; de 

regimes .politicos. •que reconheciam. alguns direitos  as classes ,dominada.  •••• 

Os  plebeus ensaiavam  ..movimentos  de independência.  Surgiram entãO,.. pM • 
Roma, as leis de ''supressão  de : novas  propriedades,  de, devolução derierra. 

• 

 

aos lavradores  livres ,e  de  aboliçao  total  ou parcial  • da,s.  dívidas Estavam  
langadab;. aci: .  mesmo  teMpõ, as 'semen-tea • de inger'enCii do  Estediti, : , nas  con-

venções.  particulares  imprevistas  • pára 'prevenir  ou remediar.  • situaçõés cria-

das  'Pc& circunstancias imprevistas  e do: Principio. quase  "instintivo" 'de mo7; 

ral e •de  --diréito, de: equidade  e de•jostiçá.',. que  MOS.: tárde-ae!pOrlitlfiStarl.:.H 
riaria  no  dito  canônic.cm. • .."COntractus qui habetit treat= , suceSssiVunt et  de- 

denpentiam de future, rebits. sip .stántibus ,::intelliguntur  Os  reaultadOS'dés;.'..: .  

• 

 

la  politicia  de  ceinPréerisãO -IptiM ' proveitosos  :' é estaveis,  pois ao::: fun 

• 

 

terceira  guerra; .punica2.;, '(240 • • 'A C,,),' coMo `frisa  um  grande  '- historiador  •• • 

(WELLS)  nao  havia  iunuem  muito tied; OM Tningu'eni minto pobre  

. 

 

maioria  dea .  'IronienS: poSstliat..espiyitO' -civieci::: Tar, Situação  foi  á base,  .dO. • 

:•poderio . de ..,Ilorna  que  erii,,'89 A C  ebliSidero*: eidadA6S. roinan6e:: todos os 

habitantes ..da Italia,  dando lhes  -. liberdade  'e  direito  de  voto,..PosteriOrnien:,. 
té, ',ern, 212 'de yieSsa" Ora 	 •a'f.:i.v.vestIgióS:.,da'.•.‘'rebni•Sic;stantibti.s. 	• 

, 

 

mas  continua  fazendo : Parté - •:integratitel . • do  aCérV.O  de :.:. .nieridatnento-a.,.'nio,.... 

'reis: dos . .POVOS.:: CfCER0;. ;:ndidstrarido::: .ad",..Seit  filho  principioS de Moral; :. 

dizia:. 	nedessárici., porétri;• . .advertiy ,:'que  as  obrigações civis ,: quo' Ski: 

. Pries' •do hoMem .  justo  e  honrado ,- trOCant'Se  as vpzes;:..s.égikndp; os'  tempos 

as ..cirpwastandasi.. podendo  „ haver cuInaria:pranda'"delas; de :Oita -:,14.6  em  

certea. ocasiões cera Coalorate: a  itatiga'ado" restOtar' o deposito; ndó• cumprir  

• 

 

corn a.. palavra i„ não fazei . uma .agãCi• que  . esteja  fundada sobre  : a  bôa  fé  6: a' 

verdade; 16dandfr-Si'.•6s,.tfrnipos .  e as  circunstancias,; mudam  se I 

00S.,.; Corn  efeito, pode  acontecer  que .  algurna. promessa .ou , contrato  : .seIa„:; 
de . tal . qualidade • cp44 ae, nfie. possa cumprir sem,  grave  ''prejti,íZO.". •para::.,,irrna 

, das ,  i3arfés. Tao  pouco  ha  falta 44, . cumprimento  • obrigação  civil  ou  de  

. promessa ; preferindo  se  o';niérios  ao mais quando  a  oliSaili4npi.i('40,•.centra.- l• 
trato  e  mais nociva  a  quem  • protnetea , que  právéitàadi a  quem  se  p'romaeteu 

(Aptid. ARTUR ROCHA  Da' .Iriteri,eng:46  do  Estado  nos •ociritrt .pri: .co.i:¡•cii.if,  • 

'-gos, 19)•... Como  • ensina  • autor  Citado  o  ptiriCinin' de equidade apesar  de  

Aáfilit¡do, não, chegou  , a  constituir  .regra jurídica no • difeito-  romano i± was 

regra  de . Sadia Moral tránsmitiu-Se. de"' MERCY': ei, .SÊNECA• é daft -, ao  cris;:.;••• 
tianisme . com §.4.■ TOMAZ e :.os , precursores  . o . tret • - canônico  . qu'  lhe  • 
deram • fórnia .  é • aplicação•Segunda, OStI ,.;(Aptut..1 CARVALHO: ; NIOINTEI7. , , 	. 	• 
RO  Rev For 	 • pie; stantibus7.;.entrOu pare, 4 . 

' doutrina  juridica  no  deeketO.,.:de.ORACIANÕ.:„`.'estrihada.:, da.' Presungão,.; con- 

sensual,.: 	aCôrdo .  cOni OS. te*S,., CariOniitasi ?', 	 do..: sect:4 • 
XV. : . . •e•.la ae:fixott -  definitivamente doutrina sendo repetida 0444 
conentedoies:lo;DIGÉSTO aplicada  nos  repertorio  dos  Tribunais Aper-

feiçoada 

 •::,:  
• 

 teoria:. -pelo riaclot. da cláti • 
. . sula, sofreit,depoiS. ligeiraZdecadenCia  para,  ,etn seguidal .,  tomar .  ,tiefvo•impul  
. . . . . • . . 
so, ."pois  recesbef o  conceito-  da • tmprevisao  coin  que  e  tratada: 
dernok e•sigue/asipçiadfr. à  idéia  de74setó,,iapervénielité..:itias: defriS.  56sy;c1.0 .s.::  

das :rotas  fru.  Tribunais  ]dcx:»lgieje: Aí  esta  : ern.:6reires traçOs„ ,;:a:histórie •,de- 
c*41Sule `!re6ns  sic  stantibuS7'.4:-: que segundo periki;•, 	e, •••• que  
tradução  du horror:. A.t,iniquidade..e7 a  injustiça  Au* . e o  incito  no  homein,.• 

, 
 

seja qual  fôr  o  seu grau  de  eultnra:•;ou • de ,  .intellgêneia:: , . Einbore.. 'Ansel*, .•‘. 

	

. 	• 	 . 
• 

 

por  vezes  dea.' codificações, ?' sempre  fez  pai*. des •:•:, tegrei,  fundanientaidb..: • . 

	

direito  riattira  ou.  dos  princípios  ,xlattl.rais' de '• direifo 	•Incital•: ••Nãollen-, 
ye  pois nenhum estalo na : . cabeça  : do  legislador  do  séeulii 	nein. no • dos • 

	

_ 	 , 	. . 	• 	. 	. 

TUTR I S 	tr h:N• C. Ail M.TN •E 	• . 	. 	• 	- 	- 
- • 

 

. 	• 	 , 	• nossos  teMpds.: Se, quisermos ir eAttdo. .:retroSpectiVO, Va-remos que  o  prineipio;não,' era . ' deSeóril;ieeidO;r-lik,eia-pn' -seta. mil  :anoa, dos Sioeidote.a  do Vale 46. Nild. Ott 'do: Imp.érid- SinnerratiO 'de.; Erech iegislavain. • 
.axéebricania interi*:-.:0i'•suritOS'; de:, indepetal'atiçiannabennealOrigoS 

itrariqUilidadeif 	 -• 	elea,•:. • 4•::.• -..vn1W,.. • - - - 
a antoryOMiada:•-vontadel: . e'indivIdualiStink: ,•:furidie.o.,)Mal ,'!$6....esboçaM  as criSea;"4.eçoirentea: •.de..'..PrOfiindOST ,!•abalOS4COnõrnieOs.,... não  podem frs:. • 

tinias das circunstâncias 	
obriguem  .' as  ví IMPtevista.S*bater AS,,P,Portas:.016- tribtinaiS, • pe- dindo , ititlie:"es , livrenv:de 

ção que,,.,assumemr.. cárater  d  caláMrded e. publieá•;.,:deVem;-,.'imedietaniente,• fornecer os  tneid•S:';!•einn...‘O.s  quais  serao eVited4: -.‘as ':,nteat.k&ea' quetão-de  corrigir convenções entre particulares para harmo 
 

a
niza-las com  S, :nedeSsittadeS..do  bem comum  riãO,•;;.4.• COMO' afirMani..;ilguria.1estudiósOS.:..do: assuritd,.. de.  :. 4tyaoi dinaria..trattaCerictèneia  Basta  voltar  . Cd..• Whoa. pare -:"trAZ e  agir como sempre agiram os poderes  publicos  em identi-cm  basta 	• POrtantO,;...atentar. ::,:para  o  'priOipi•O• e`e:64-tiitéti.4 .44,f.:•1.ia$ent itrd0U711:.' 

.gitOe$0,1.)74,71i  et  dependentiarn  
Por. ' esse salutar principio  canonico ficáVain.....jOS•• OfintraWd.a.....eXeetiãO su cessii4- 	 permanência  •alaS;Cii-Ctirisign7 
cias • eXisteritéS:qtiendd:-:.hOnire -07:'ébnjnge466  de  yoritadek•,-OlvO;:`•. --'6, claro 
quando evidente :4tie  as  partes,.. contratantes  se:: .  entrogayam. : . deilbefade. •  gr. Onaeieateni,eateiii  azar  de  imprevisiveis cariações  econômicas,  no  jogo das 
possibilidades  Como se ye nÓ  esta na essencie' •d6 -- •.•prinelpiO 'M.nParat:,6.• • • '' -ineserillinlbSO.-,iiine  Se art0p0ilde,-;depois  de ter  entrado -:conscientemaldo- 
samente  .no ;.perigesO,• 	. alte.:,e•baixa,;Oi.  ,Cie'"e. :•'prineiplO  visa  com  ezAnSiiidade-é-ipParer  

qS .ei>lhidó • 'i-le'. ..0.iiPrêSe--por situaço 44e.• Pies ,  eta s absolutamente  . irrittneaívet• a , e.; criada  pe . la ..preStaãO  ruinosa  em  contratos  a  termo  e  evitar  a  ,obrigaçao  desumana  de "eninprir" a•Paley're'eMperil.i.ada':40,telas,:44;•,naia• -„'respeit* A •:,'.16i...,entre'. partes  se:', • eirOinarn.':,p6r.:COltka • de7,4Contbeinientde.:iryipreirisíVeis•10iperVe7.;.• 
'.niefiieS ,: A um r4efiié 	 • RedrigneS,... : . 6,? •-•déPoOe.: itnal„ --deire.feOrresPóndéK•Obti •  ..?'. , gatoriamente  um regime • ;de: YeantratO: -.••_dirield0 :  Até que os acontecimen- 
tos  de. SArajel4:ateieselir',f(!,4O','06•:..:eS*ipini de..00**gi.-446;S:Mnndiai•-»• a  Fran- 
ça (para  me  referir 

 0.00ii4 4  uni  dos  mais  errenhos diefferis7toiaa  da  aniOnOrn¡e ,  • da 	 relativa tranquilidade  • Defericlia;: . pOr 
intransigentemente  ,, e:.•iriterigibilidadel - doS....eOntraMS: --.0. se • -• ,insurkie  contra a  regra  rebus 	 eiv.teoriaa•da 
do  ao mesmo  tempo, 	 no APO  diz  resjeito  à  revisão . dos : C6ntratop .:•:. -•RIPERT. : ; afirmava  (La 5  regle  morale, 137-272)  'quer  se  trate  'de: :nine ..04LiençãCi: • ou  cl.a7 nai.. , ti*.4c1i0,81as 

.:::tritanté: • sem  
que cohsigna,•4„a-, suas  obrigaõer  A Moral  manda que  se Rao: trate , tratO.  Z•dipti  uma ação  sociai  a  que  o  Juiz tem  o dire* de  tirai 441';. `p .# 

. mente,  o  contrate A6, CinaI '6 1.•:Oódi¡o.  Z'Oegifere 	 4, 
como fonte  de  obrigações  SUPERIOR A LEI,  unia vez que  e

.. 
.ae-eitO  e  não :Ampost.o ..., • Economicamente  i  !;•peni.„ 61a-ma: realiza .:a.: Meltior. :rePattig'56. -dosbens.  dos  serviços Cada homem  decide 	si niesmO,05,,rine.•11*,seja?mais,.ntii. .„ F01.111:41*K!"agitniayacji.i.ark.`.14uem.'. diz contratual, diz justo Dominava ex*••••• tão.O. :.rígidO eniineiado;fleA:cOnirentiOriA. legaIerriente 2fairiteesliérient• lieu', de::: . 	. 
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.- 
loi ceux qui les <Mt faitea'•'• e tal. era o apago regra heterodoxa que, g 

mesmo. RIPERT, diante da  evidencia  indiscutível .-das  leis  revisionistas, 
zia  desconsoladamente 	a  locação ; de imayeis...era,:coosiderada éotne • 
urna, convenção  em que as clausulas podiam ser livremente discutidas  6117 • 
tre locadores e locatários: Pouco' depois  da. guerra  (1914 1918), a  carência 
de  alojatnento s .  devida  a  falta  de  eclificaçõekO deslocmente cla.Popülação, ' 
e, sobretudo,. o • desejo  *num . de- beni-estar,  converteram  o„.  problema: das : 

,habitações  em ..queStão- rvitaLiComeçOO: então a  intervénçae legislativa : e 
ease :- não .terii • cessado  desde  então  •;: Para consolo  de  tal abandona das  nor-"•;.•, 

tradteibUitts; os juristas  declarer* .qiie ;  esasa.S. Medidas  per  
iencern h:' legislação  - especial  sobre alugueres  nãó  tendo senão  alcance tem 

 entretanto perduram .'e hoje ningtrénk pode contestar  o  seU,'Caráter• , 

	

. permanente 	(Le .  regime dentoerátiquai.:., -,„1.967197) .„ • Apeaar. 4a • intransi- 

gência  .de alguna,tradiciOnalistas,..e .nrovimento. revisionista 'se: acentuou na  
França : depois dos.  • ettud.4.- d.  DU.GUIT,:GOUNOT, DEMOGUE, etc. 	• 

- 
 

importa  em  triunfo  da autonomia da vontade 	fato '.dahaVer. Russia. 	• .,. •• . • „ 	, 	re  
pudiadó..tx:nrineípio de : equidade,'; depois  :de have lo  adotado ria: stta. • 
re legislação revolucionaria pois  :-0:' , interVencionalianio ,abértO  e',UM.' dos  ca- 
racteristicos 	ditatorial soviético  ,' 	;atituda,,,da, Russia  revivendo  

, o . principio  rig-do do Cédgo Civil Frances 	 vein: diretainerr• - 
te do': Codigo'. Napoleão;  foi  • apenas  "filge, de: vista .t. ' ein:nada'afetando .,:!: 
na Conatiên'cia jurídica atual , 	a , tendência . Manifestanienta•ievisionista e• 
intervencionista  qUe  de há  muito empolgava os  estirdiesós  dos paísea"ciVi..: 
liiadoa, batendo -se .  estes  'pela  tangibilidade do s . convénios particularea, quer 
péla necessidade de . ingerência  drir . Ettádo:;(ecónomia., 	quer pela  • , 
premência de ' evitar iniquidades  : 	rias épocea'aé: grandes  eataglianneS „. 
políticos, que  surpreendem: pela  sua  i  :ernrilitude e -  a  aua  gravidade  aincla 
os -  homéris  colocados • nas Torres'. de  comando  e..fórçand  os goverrioa, em  te- 
dos os -. paíSea, As mais drésticas.' medidas  de  • emergência  7 (triANcIsto 
CAMPOS Parecer ,  Rev. For,;•:CVI; '372) .• ' • 

Inglaterra,  pela Palavra autorizada •. de  JENKS,  traduzia assim  o , 
.seu  ponto  • de vista "A imensa deslocação  dos „ nego.clea Produilda. ,  pela 
grande guerra. induziu ou  trouxe  a  luz  ,1 um leittre desenvolvimento da dou7 
trine que uma  radical  mudança  'de Ciretiristâridiaa:pecie'„libertar, Uni Contra.. . 
tante: de: 'stria ...obrigações. ,,  Esse ; noVO;deienlielviineritO. e  conhecido  Como. - 
a  doutrina da  d. a ”. .frastrdrict: adveitire, Quenc„.o:  p...r.„' exemplo. , 	 . „ 
celebrado'  antes  da • guerra  .t.eVa -,por.,efeitO• dá  guerra,  co, mrinprirriénte  tor7 
nade  ilicito  fisicamente  irriPOSSível ,  en exiqUíVel sainerita-coni..•prejuízO aeri, 
'.aíVel; ,de  devedor  as  017t4 : em  circunstâncias não•MnitO.''.bern: definidas, • 
exonerarama: O . ,:cléVedorr'do :cUMPriineritei deasái -,;,Ohrigaçõës;' 	'.UMa•::•eictéri.7, 
são da doutrina  d'o  "rebus sic  : ataritibirs",  que  Se ...entendeu : ¡Over-net a 

, cação  • dos  tratados  Anternaçionaia • E untà  doutrina perigosa,  Meg -.quase : „ 	. 	. 
iney: itaVel env. certos  .' 	Segue se  .OUTTERIDOE,eórri  a  seguinte  . 
observação : '`TantOl • qUantoseja possível elaborar  Inini.:aftiteSadit  jurispru-
dência  ingléga sébrexk IMpreViSão,'' a  conclusão parece ser  a  seguinte  e  
Permitida, a• inexeeução:. dog' contratei; relatiVea:a. -, Colias.eértás, , ;aa  o  objer . 

• 
 

to  desaparecer depois da celebração  do  eeontrató.-  
menta_ admitida  Se , •Sa demonstrar que  as  Partea. "contrataram tende' . em 
vista 'a.: manutenção -  de itrit.ikiáclo dé . :.coisas  por elas  no  momento  :da ce 
lebração dó  contrato  a Se esse estado  de ooiaap  desaparecer  E 	as  „ 	. 	. 	 • 	. 	 • 	, 
parteS .fidáM'.igualmenté ,  liberadas se : exectição. • fôr; retaidada, pot! uma- 
causa imprevista  • no momento da : celebração  do  contrato  ,' 	o retar- 
damento  Se'prolorigar7rle' modo  que"altere:inteiranientea  natureza da  elie,  
tução ; -: Mas 'não'  báSta.'.o"siniples fate*de .. • a exedtrç'ae-'. se, haver... tornado 
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Mais difícil ou que arruine  devedor. Enfim, se o contrato prevê even-. 	. 
tualidad.e que torte impossível  a  execução; : não há lugar • pára aplicar 
a teoria  da  imriesaibildade: de •execuçãe!'.--. (Rev, For  86-63)••.. 

O  que  deixam: entrever todos  OS  simpatizantes  • da revisão contratual 
embora  de-..twao  mais ou menos velado,  é um. receio  de :tine a aplietçãe 
doa ,  princípios' ' teoria : dá....hripoSaibilidada de.. execução ë dá doutrina da 
rebus sic: stautibus poSia, redundar  : tantbein' ern • iniqUidadet•:. Ora,: 6  sim-
Plea e .talVez". infundado  reçeio da. que  jmzes  mal advertidos .:• lancem mao  
do  arbítrio' que  ,lhear", 6, áadt. , pai.. -Procrear Anjustiças, OAP' :é.'•Iiindartrenic 
aeguro,:. rièrn argumento '-sério.: pare ,)Se,' rejeitar  - saltitaiíssinie:•princípiO de: ' 
equidada,. , permitindo; ':,  assim,. as  injustiças derivada da obrigatoriedade • 
da : .prestação excessivamenteonerosa ou ruinosa, quande,  ao  • devedor  .era 
intneasível„ '.Prever :::a  situação surpresa  retnédiO está ern-  controlar  a . 	, 	 , 	 ■ 

ação  judicial . estabelecendo,  . ern  normas  preeesSitaiS 1, (jUrisp;*.:1Mineira„-' 
IV-215 224, G 	BRAN,  NEVES "  'Teoria da imprevisão 'da clausula  
"rebus sic  stanibus )  as  incidências Oa. ação ::equilibraddra  do Ariz; os 
Cases tinleos da reviSãO. e  •possibilidade  de  inexecução  os meios  de prova  , 	, 	. 
dos.' fates .. goiádoéá  da impossibilidade  de éliecuaco,:e  uma amola  'Oportu- , 
nidacle ao  credor da possibilidade  a- refutar pelos'  T metes, em  direito per-
mitidosos elemeritOs. ,,haaicoS-  'do :Pedide, , O  eminente Ministro  :EdUardO.. 
Espmola '(ConferetiCar•Rev.- For 77-93,„„transereve  o  seguinte  tiecho  ern 
ejire,;_e ‘-' professor  .' da  Universidade  de  BerliM, Ernet-/Rabel; :-.'eXpo'e -, de • ind.=,- 
de  claro  : sucinto uma excelente -.  apreciaçãO...a6bre.  o  assunto  O  Tri-
burial recenheeett;',.pointco ,•-.6 'Pout* nM direito de  rescisão  do  devedor  . de , 
Coiaas''•• quando  ; ern...`coriseqnênela des  alterações  s¡ causadas - 	guerra  ou 

" 
 

pela  réVolitçãO,:na  situação  ecenéinica, a preStação..'deVida_se...tõrrieu (*Oft 
e nfie  a  eiPeroda.  e  querida como riorMe.:0;:ont.rátó-,, A  principio durante  
a  guerra dizia-se Clue o  CUMpriMento . era inapossíVél••:-  roor angel-de: guerra, 
sendo deferido  para .  tempo ',ern  que  l: Se • tornaase..'possivlel 	Teve.7sa:, 

: aegUir;,„ p Pensainente - de  salvar  o  deVedor':de. ;  uniá ruína  injuSta':-.Surgiu; ,  : 
a : despeito  de  observações ocasionais  'contrarias:- !ern algtmaa... • ', sentenças ; 

teoria  • da.-  ' que  Se  apoiava  nos  artigos  157 
0, -  242,  referentes  a 156a fé, • Compreendeu-se, na  regra,-: One a  mudança  

.. total: de  k condições  _eobrieornidak devido  • A qUal. 'née se : 
pode razoavelmente  • pretender :al' PreatágãO. de ' devéder, - . autoriza  a rea:.'••• ' 
ciaãO. Foi, aplicada,:•posteriorinente,,.a;:elauSulá .a.• deáváloizágki., - da  moeda  
A  significativo que  se  tenha  feito;: sempre  'reviVer. a . cláusula  , `'rebus sic 
-stairtibue, • senão  na 	Wine' inaia geral, ,MdaVia'nuriaa:Coneenção 'assáS,.S.....' • 

• 
 

vasta, clausula que 	 cara  nos  séculos XVII  e  XVffi e crita 
fora  :•reptidiadi.  depois porque, não obstante todas  as  sucessivas limita-
ções r ,: daquele  '; tempo,  parecia  MuitO!:PerigoSa.;:: DeVernoi•4::iTétorihecer  que  
née e.,'„ de born consellio,....atribitir., áS.I'disPeaiçõea,cle  direito  .: pivado  uma  • 
efieficht,', constante  e  iniutfiVet,; 6tabeleeendo:-se qUa; rids tempos iicninaiS;;" 
sè:ii,'Ada¡teái:/;:áá:, exigériciaa . severas  a  bôa  fé,  .flos: contratos  e  ao Meanie, . 
tempo,  , Prétendendo,...se  que elas resistem  Al'prova: do: /pals -profundo•:0.047..0:.!: 
-na vide • de. urn ;:Pove. • No direito  privadoi, tomo.  no  direito publico  
tiaY:-.1'•;o6rnias:-.,..p.ara um, tern:PO de- 'guerra. ;O s.. inglêSet; já,  instintivamente,  

' ..pereehérain alkInTriá: eo,iSá deas_aVerdedé",.VOLCVAR. (A 'FEVIS.A,0 DOS -. • , 
CONTRATOS -  .PELO:::!VIZ .,' NA  ALEMANHA), - mostra menos  receio da . 
'perigosa clausula  quandol 	'Mas  o  dever  de  fidelidade  é. 
CiProço.;.6, •Cred6i .t4iábéni. deve considerações ao 'Feu deVector'.. Se  
ficaçãO CPrefunda p. iinPreViiiVel;'iconto foi  o &ape. •dit-•• inflação depois  da 

. guerra,,  e çt: desvalorização ; dap  moedas empreendida recentemente  (1937) ,  • 
em  certos  países; então  'pet:10k ocorrer  .que ' 'OS . aderiffeloa impostos  ao • de- 

• 
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vel. de prejuizo" ..- 

.• O Código das Obrigações: dá: Polônia, concedendo  maior  amplitude 
- de  poderes  áo ,  Judiciário (ó • que: ós :dontrinadores  consideram - f`perigoso  
determina: 	 , 

r "Q4phab, em consequência - de  acontecimentos  eiicepcienms,  tais 
como  guerra . epidemia • perda total. des: colheitas 	Cátáclie:-; 
mail naturals a execução  da prestção  acarretaria  dificuldades' ex 
Cessivai 	ameaçaria  uma des - partes  de  uma  - Perda  exorbitante,  
que ,es ' eóntratantei, não .  poderiam prever ao  temno da - . corielu4o. 

. do.- contrato  i  o iTribunal  pode  se  enterkle*6'66istiri6:, segundo os 
principies Oa'4i6a .fé e - tomando  em Cotisiderição'o interesse das• 
duas partes  fixar: p 	 Montante di .prestação, 
ou  ne'ixxiii,:: •prenunciar 'a resolução  - do :icontrato7: 

O Código..CiVil' Soviético,  precavido  e hesitante,...estabelece' - umátése.,- tipifica urn caso, Sere -  cuidar da  'Sue tiplicação prática'e.sem tocar  na  ques-tão  des poderes -04a. Júdictario: _ 

"Art. : 144 .— Se, em um  contrato  sinalagelátice,. a, execução  se  tor-nar  impossível pata ulna des parteS .  Pot'. circunstancias  indepen-: 
denteS da  vontade  de 'ambas  a parte  mio teia  o dirrezto,  silVe.  
posição em  contrario  ad-  LEI  ou  do CONTRATO, • de exigir  da outra  o  cumprimento  de  sua  'obrigaçãO;-..'nos termos . do  contrato, Ca-
da uma das partes :tern o„ direito' de  exigir  de sua . C.67Contratante .:: restituição daquilo  :One' executoui;: quando r não  recebeu • (a .  contra: .• 
prestaçao correspondente, 	 ”; 	!', - 
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, (klieg redaçãO da -  lavra dog,  erninerites  Ministros  OROZIMBO NONA-- 
To e I-ÍANNEMAN GUIMARAES, no Ante  Projeto  do Código: de. Obriga-
ções do •Brasilt.: " 	• • 	. . 	 • 	‘: • 	• 	: 	• 

; 	Art: 322 	Quando, 	forge de aCentecimentos. excepcioraig:,, •? 
imprevistos - ao  .tempo, dá -90110,0s:der -  da. 09, : Oppera-ae-,aa europri.. • 
Manta-  deste: difiCUldedets 0am:teas:. com  - prejniZO evidente  pare • uma • 
das partes pode  o  juiz  A  requerimento  do interessadol:e. eensideranr :  
do  com  equeriiiioidade.: a  situação  :des eóntraenteS. -.Mod/Pear . o . com- 

	

primento _ 	'obrigação,''Prerrogaride,lhe  o  termo ou réduzindo-lheY 
impertancia'.: 

Cóin6. ventios;;:ó. ' princípio  cantiniCo, dá equidade penetrou : fundo  no 
riesse direit;i4, que, diga -Ise de  passagem,i se não continha  . ainda disPoSiçãO: ' 

:. expressa : que ;'n,  reconhecesse nunca  tarebéin o  repudiou, proibindo-o  Em  
nota  anterior (ReV.:';tar.i,' 142-513)- mostramos ' que as nessas leis continham  
PrieelnieS-  (erta-,,879.;•, 954,. 1.058; ,.1':059.12::060;,.,17.181,',1'.190;.:1.250; 1:456, etc.)7,.. 
não te regulando  a  resolução da:  Pbrigácãe; Se a  prestação  do fato se ' 
-tornar  • impossível: do  devedor,  ‘: Come :exonerando o  devedor  . pelos  

: prejuizoi resultantes ' da .ferça:.inaidr..4.;:atk estehéleeende;;,nerniaSr .  Para.: , 
' 

 
intervenção  do  Juiz no Case do :. árt. :  1.4521:do ,::Código.:tivil ,. , COMbinadn' &an • 
6:- art 1 456 dó: -:niesnio';'diplorna legislative:: 46:: 1916 A clánsula!resolutiVa 
e Oi-erbíttifo. -CoM base  na equidade ëkánri;r4iximci'.'ireink da1;.;eSsêncitt da rioS , 
sA codificação 	 embora não exPreSsa:::a, Mod& earo, categórico, 
nitivo 

. 	• 	. 	• 	.:, 	 ; 	- 	• 

Tais,, princípioS Surgiram ,naturalmente exn..quaiquer codificação pois 
pertencem ao  , acervo : noções  ,preliminares,  :basics:a de „ justo  e procedere 

' de região  mais alta  que  ''é . o  direito  natural .': 0: brilhafitfisime vote de':in-
signe  desembargador ALFREDO  RTJSSEL  (Rev.' Trib. 121-763)  mostra  
claramente, a indideraiVel tendência da iieSSa jurisprudência  Para:tun,. re-
visionismo ponderado  siedraká  dos  contratos  reside na:. hoe  fé da  
partes' a: atilicacap, dá, regra não a destrói.; porquanto  as efircueStancias: que 
cercaram  p ajuste; Modificarani.,:de. 'tel., , sorte  : fé . .que o presidiü, que 
:ieblamAm;':Arite:T a  apreciação cuidadosa  4a`af, PreVaS deg,: autos' qu'e ,/,seja : êle: 
rescindido Não ,Certa; no nosso  • direito positivo, . disnesiçãO...:  • 
expressa mandando  • • apilear;, nos  contratos  'flef'_ekeetição,-:Stice*Ve . 	- 
téritio -.  a •I clausula 	sie Stantibus"::•••• Mas  se'• Osky,.disposiçãd  expressa 
falha • 21 .0 falhani» 	 nossa legislação  civil,  preceitos que beniu7  , 
batánciern,' ea. Sella::princmios  tais Carrig os eentieloS, -  et's erte.. .85 dio Códio 

: Civil  6 ;1,31, de :Códige'., Comercial Temos ::;879,' 1.050 el 1.059 
-do "Código 'Civil e e; Decret6-11:267., ,-de.:12879914'.:: Finalmente,  de Maneira-

.. positive •e  expressa  o  Decreto  ; 19 5.73;.;de adoteii..,á • •Clátisilla‘quan  
do  diz 	 riló.atiént* i ciiiitriv, , o:':dii16itili 'de proPriedidia, 
,c,16,ápoaa a reconhecimento  de um :Verdideirceaso de f6to,i: . inaier.; 6: Obe4 
:deed:a uni: alto  pensamento  •de equidade  que  o direitO,Medertio: acolhe   au- 
bord9dndo 	vez mais  a‘. exigibilidade  de  certas obrigações  a regra , 
'Rebus. sic itatitibuS7.: E'  ainda digno  de' destacada menção na decisãe - 

,121403j: '6 Voto de- PONTES DE  MIRANDA,  4md  se bate  
pe"1 - :;4/zoltbiçã'ci do  discutido  cAi'lene  de  equidade embora  tirande4e o" ca 
rater.....de:inaclicla,  geral - "Pareee7irte-,, , :Poréro,',: que ao . termo  de Consagrar . 
rib  direito .„ positivo brasileiro  Sens- ester no eacrito, a claustia rebus qic• 
stántilnii; devemos atender  aoS,Verdadelipil. efeitos  dela; que  nein ;„ sempre 
Sao -  totais: No2:Meit.,:'."Tratádo de  testamentos apontei Vários  case's :de:. SPIV,: 

"- eaçãO de tal. regra: A :carte não  entrou na anfeCiaçfie: dos. efeitoi. Mas, estáT,• 
- 

 
claro  que ae- triad' de - aPRear: a deutrina.  ao. acórdão  com. cuja 'conehisão' 

vedor sejam, tais que o respeito absoluta  a letra do contra-to- viole  -0 :  di-
ver de fidelidade - do  credor  ao devedor  Para  casos assim,  o "tufüro. di- 
reito  das obrigações devera : conter 	regra fundamental, o  direito  do 
Juiz de  intervir  nos rontratos: e,  ao mesmo  tempo,  limitar  rim ,nitidez ' essa 
prerroplitiva'' Pode  se  dizer  que a future legislaçãe, desde agora, , seguirá 
o 'caminho traçado  pélas .  últimas. leis '6 pela jurispriidênci4'Ouméntand6;" 
embora  liinttando es' poderes  judiciais ern mataria  die  revisão  de Centra- 

: tos Tal, movimento  de  atualização  e humasuzaçao do  direito  encontrou
adeptos entrè. _todos ós juristas do- mundo civilizado .levando p próprio 
RIPEtT  a afirmar que ":...na Verdade e no deelínie -• de liberdade centre-. 
tual que  •Cp.::eipirito se  interroga sobre  : fundamento ; da  força  ." obrigatória 
do  contrato  "..; Coma;PontifiCa'BEVILAC0tJA; a reação 1 contra ..o• individua-
lismo  'a"prine.ifialin6ite ,  as Perturbações PolitiCas .  e sociais inveStirare 
tra d.-.neçãO Clássica, Contra a::próPria'figura do ate. Voluntário- gerado dás: 
obrigações arremetendo  em sue- subversão -Contra .os- rópriea Códigos  Ci-
Vis  Assirn, adotando  - nova  ordem  o Codgo - CiVil Hungaro (Art.. 1.150' 
estabelece:: 

"Se,- depois da conclusão de urn  contrato  : sinaláginátice ï: uma ,  alte-
ração  : fundamental  sobreveio  de ordem gerali ., ad\ modo -  a :ultrapas-
aar a álea,natiel"que. as  partes  Põdériain - raraiVehnOnte:: PreVer .;:' 
se erri; Consult:On* -de tel .' fato;...reinpe-se ,,e' equilíbrio - :econôMitor  
das i prestações  ireciprocaS.:Pw_Se' UM • outro.:presatiposto  que sirva  
de base ao negóCie, de  sorte  que;únia»dai Partes adquiriria 'Contra.; 

;.riarnerite .a Bôa fe se ..a; equidade; um; lucro desmedido  e 'inespera-
do ; sofrendo a ex:Ara uma  perda correspondente,  o  juiz pode  

- 

	

	mo4i- 
fiçiir  as Prestações reciprocas das jniids  de  modo conforme  a e4iii-2- 
dade,  ou  auterizer• uma delas  , a desistir, Mediante" partilha razeá, -- • .: 
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estou: de actirdo inteiramente, conforme a nota: que, no momenta dei o 
meu 

. 	. 
MAX MATHIAS;  •na preciosa monegreff*-: "RSchtawisktingen der , 

cláusula  rebus sic  stantibuS, und: der Veraussetzring - rebus -sio  stantibus 
Merceburg  1902  pg 59',„ diz -; que  o  efeitos ; do -elánatila., sib'. Para • cada  gate ; 
portiCidák;  não  exist* efeito. geral da  clausula  O Stipismo. Tribunal  Fe- 
deral não temou  conhecimento  dó redline ektrabrtlinárld' interposto dessa . 	, 	. 
decisão  e,  embargado  'o Venerando açórdéa ferein... os einborge*: deaprésá, 

'2 &cis alo15.6  fundamento  de  que  a  clátlauW:!`rebtia'sli Stantibue; rião,.:e='Oenr , 	, 	„ 	. 	• 	. 	„ 
traria ao texto  da  lei  nacional  : 	For 77 -79)  E  com  orgulho que 
aisinalarnea.:O• fete de. OnosSe; Código; 	antecipando-se  as  legislaçõe  

. ditas:. : avançadePi , Aer, cerceado  a  liberdade ampla  e  abaolutá'.,":„.4e: - ;:,con7 
• 

 
tratar não  perMitindo . em várigls.hipóteseS;  quO,o  pactuado  fosse, irivulriO. 
ravel çe.i;se - : ;Sbbfepusesáe  a lei  Tal  tendencia  foi definitivamente  'corperiti-
cado  no Art.; '332 :46'. Ante,'Projeto:,dó:' Codigo „ dos - .Obrigações  o no jaorbia 
simplicidade  -.dó  art ãP da Lei de Introdução ao  Códigii,.. Civil: .  tin .bôá 
hora  lembraram-se'  Oa: riesPes ' legisladores  de  armar  Õs juizes com  a  liber-
dade  de ação que:s*centAin ria  assertiva  aa  a  nossa  lei  não  e  suficiente
pára:reVeler tôdaa áS.:,regre*,;jUridiCas'; e 'se . a  analogia  em  qualquer  ': de* 
sets  graus, falha 	que: procurar: a . solução  : ein,regiãO,intlito  mais alta 
BATISTA ..::MARTINS, • coin. e; • elegarici*. ela .precisão  qua caracterizavamv a 
sua invulgar  personalidade  de  jurista  , 	fonte • imediata  do  direito l 

Na impossibilidade Porétn: de  evitar  lacunas no  Isiateirid  legal, fior,  
: 

 

isso  que:! a.; vide '6  mais  -rica que as: previsões  do  legislador,  o  ordenamento% 
: 

 
jurídico se integrá, • Segunde o - Cecil& • Civil  (Intredrição):', Pele* disposições 
concernentes oris •cásii* analeges.:e, nao  as havendo pelo* principie* gerai* :  

- de,. direito '; Edição  'ReV-:, T-345), ; EStribáde'-nd*,Orinci..- , 	 , 
, pie's . gerei*  de  direite, e , brilhante. Ministro  : FRANCISCO  ..CAMPOS : 'eSaint 

reaPondbu' a  conatilfe.' que  lhe "fed  feita  pele  Sindicato da Industria  da;  Prbná 
trução  Civil Se a  ágrá.Vágáb: dás  prestações futuras prometidas pelo de-4 
veder•.6-de•::6I„ ordem,  á economia  do  Contrato Venh*.'e'• ser profunda  
mente  perturbada • per, 'eeentechnerite sUbseqUente,','-cfne:..eS priTi.tes hie.' po-
deriam prever ;' fient  evitar  : de mode,  f'qUe,  iLeXeetiçãO de -obrigação  !acarreta
páre•-' o  devedor  um antia-extraerdiriárieniento ; superior en que ere licite 
prever  per• , • ecealéO -j de, • se 'former -, 1:? •:•  'víriculói,centiettiO1Oonfigures* pare 
ale' 6 "direite, de ¡Ped.Wia  revisão  .d0 contiáte.:',;:(Rey: Fók.:, •:1„(10-2.73'.,-.. AL-
MEIDA  TAMA:: • (ALFREDO),  em  substancioso. estudo sobre  a  aplicação 
de  clausula  "rebus sic:. •stantibitS7 nas empreitadas  de  construção, diz que- 
"Cein  frequência tem  Side: invocada  entre riós:. a  teoria  a4 iiiiPrêtrisé6"7 pare . 
dirimir •  eentrevéral4„entr*.PartieulareS,'* administração  responsável  pela  
execução de L ubrái" jSúblictiC, • citando  a  seguir, v.  f0": •séguiiite:. :tkech0-'1•4  um  

.0-iédek , :do':etítáb , Consultor  Geral da  Republica  ; Ministro  HAHNEMANN  
GUIIVFA.RAES: ,:; •"*:doirtrin.* inclina-se  purém,  of -4r,-; nos admi-
nistrativos, .: empreiteiro  ; o  direito' 46 exigir,,que:. a  adminietração , parti ; 
cipe  do  prejuizo heVide:: ria ' execução  deg Obra* prin , sat* de  fatos  

Deste resumo'  
:clue a: clausula  "rebtie;iie2teritilitia7,  por4éitaricir .  ao quildrO:dia  noções  I loisices: de jitatO,,*•'équdii4Mik..ePt47.ria. consciência ; juridiea, - de. todos  eiv4567.: - voa ;e, 'ember* ainda  nos  falte  o  dispositivo claro  expres.o, indubitável
Vein sendO,leigementO'peliii,' nosS6*-órgãoa  de  jtiStige. ..,Meatrimba, eritãO 

	

T'T 13 	• Juizes 	' 	 • .  
para finalizar  'could op nea.se  Tribunais,  14 es e ' Juristas  :tarn entendidO, ePlieedO 	 • De  permeio com sumulas  de:. acórdão* e ten • 's  
citaremos trechos  de • pareceres estudbi 	0 issuntói 	

, .  
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_ 	"Especialments  no  direito adrniiiiStrettiro, ainda mais  do 010: no 

direito  'civil há  margem párá ;#. admissão da  revisão  sal,- a pressão de no,: 
vaa:3icóridiças eepnômiCap,';'poia, ' se Oin-'; via de  regrá, os  contratos  de direito ;... 

'  civil 

_ 

Se,", executam  num  ambiente limitado  6_ ern . tempo  reStritO, Os  contra-

tos  de direito  administrativo  se  dilatam  ern seu exercício, rró tempo e no 

espaço,  sofrendo' maiS,, e, per isso mesmo  as  variações  inerentes; as imita
gõe*, sóCiOis:;•-• 4,,.‘cláusUlá• -: !`rebiiá Sic .'átaritibiii".'„ • atenn*, a  responsabilidade  
por éf,iiió  de  circunstâncias imprevistas que iõrnatrtrimpoSsiyel .  o ctunpri- ,  
mento da  - obrigacão",:: (SUPierii0  Tribunal Federal  FteC:: 11.415'; • 
recorrente  O Estado  dO Ceara  recorrido  Stistiani'.'4.', Nielsen, 134-48,, Rev. , 	 , 	. 

" • 

, 	̀.‘ji.fatifiea7sO:poia, ern  casos excepcionais  a  áplidigileYdá ,itecria:' da 
imprevisao  sendo •  itie„ CoM.',Oase I alcance,  - na  hipóteao'cbit6retO•;:iiãe.  ha  vis-

lumbrar  :: nos lances : arestb, .,violáçâO  a , letra  do:  art :: "1:880. dO. Código, 
Civil dé., vo3sié ednite.' se  . cesobrigne:0:prepnerte se ,ó  contrario  da 
proposta  de  contrato   

	• 
resultar  • des' cirçunstânciai ' de e caao.'. (Idem; idem,  

idem ; Vote do  Ministro  RIBEIRO DA COSTAY:-. 	' • 	- 

; 3)  Amparando  '..cein. ,,Prudêncio SS exPárisiíes. da' Cláusid a ,. assire ,  deci- 

diu • O Supremo Tribunal  flederal  ao julgar  o Rec. Ext.: 8599,  em 21-12-48: , 
I"NãO tern plicação a  clausula  rebus 'sic: stántibus" quando ó,:contrato . prevê  

, 	• 	 • - 	- 
alteraçãO das ,  condições, em  que  foi  celebrado e. estebelece...6 faculdade , 	. 	„ 

de alteraçá4 des' Preços";. (Rev', For ,„ CXXIV ;  432). 
 , 

4): 'Dernonstiáride: aplaudir  a  afirmação  '. de' EMANUEL. LEVY de  cjiie . 
'aos direitos individuais  e: perpétima, substituem-se os direitos coletivok, 
teinPâiáfioi"; -  o  ilustre Desembargador  de Tribunal de ' Justiça  de Pernand- 
buCO. CUNHA BARRETO i assim  Se expressa sobre  a  momentosa questão  

"A intervenção estatal nos  contratos-  do adesão oWria aplideçãO-ern fever ' 
de  terceiros  é :Oise de nossos die* clue se pratica  Sena. iodei0s. Come. Sinai' 

da •primeira  iritarverigiej exumou  se ac,  direito romano depois da Priibeirà • : 
conflagração: européia  a  clausula  rebus sic  stantibuS",ceineérriédià 	, 

- it:AO dog ‘,rrialeá.; produzidos  pela interferência  de  fatores  - 	 de 

niudo .. a  restaurar  a regra- de que,¡ 	contratos.: de .trate •sueessitre,'.e a' . 	 . 
ino .O :VinCido Obrigacionol deveria Ser ••• entendido 	subordiria46,  aque- 

le estado  de' fato vigente  ki_teinpu:: ' estipulação  : -;; Clá  direitos  iúdividuais  
sõe: dedes, não pare gels°. dcl.:Remeiii, nia* pore 	exerrer' 	função  so- 

: 184 . 	
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, 5) ,"0', estado atual ; da nossa legialaçae nag pi:Oboes efeito* benefices 

dá teoria - da imprevisão  e á  jurisprudência  ja  se  encaminha  nêsee:seritido. , 
Ease teoria riãO se confunde  com  o .  "case fnitido; sinônimo  de fôrça. rimier, • 
APeier • dos  grandes  contatos  entre es: inStitutos, . eles não são  .iguais: Dianr 

te .  dá alteração  do  ambiente  objetivo no, qual;:se formou, o .contrata, acarre-

tando  pare o  devedor  urna- onerosidedi eimespiv*,e paro  o  credor  
cr.?.  inesperado,  a  soluçao  so  pode ser  : a resoluçõe .do  vinculo, , optando  ex  

substituindo para  ;0. credor  - o ekerciciO:`éni  forma  especifica . des seu* 
direitos, :pelo .respectivo equivaleiite ,  esenômico,,: cony observância dó dis  

posto  no art 1 050';' § unico• 'do' Código  Civil  (Parecer  : NOE' AZEVEDO 

. e FILOMENA 'COSTA': Sic; Patila 1945) 	• 

: 	"NU>  esta ainda incorporada ao direito brasileiro  :: (a_ cláiiitila:: ``re, 

bus .,sie -stantibus7) . . podendo - SerS,'aplickidai: em  certos  cases, corm base nos 

principio * gerai* de direitó!';',..:(SupreMO -;:Tribunál. Federal' e  Tribunal de • 

Justiça  ' do Rio Grande do  Siii,', 	 :113,93 .  109-108)''. , 
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7)  "Existindo,  nog contratos de exeCuçãe sncessiva ou • terpre, urn  
presunção jurídica absoltita; limitando  a.  responsabilidade  dos 'rriseesl .A. pr visão comum na  época de eCôrdoi a guperveniêncie decerrent e . de irePie.);4 são cria inn regime  novei , que deve ser  demarcado  coin as idéias; de- 6414 dade, • E,  como  o direito Positivo brasileiro nan veda a aplicação da clan-stile "rebus sic setantibus;  havendo mesmo dispositivos que lhe facUltani a AnVOcação, principalmente na legislação  . posterior • ao  Cedige, Civil se-gne-se que: nos .  Cases 6misaoSi :6: Juiz coin' fundamento  no art  4*.O  da  Lei de Introdução ao Codigo  Civil 4 .  pedido/dO devedor  pede medifiCar• cum- primento  de  obrigação ,; Unia, ,Vez verificado e' acenteeirriento,eXcePCIOnal.:',e imprevisível ao tempo der,Centratir; e...tpre'alterende  profundamente  o  equi .•das  prestações possa  ocasioiiar e•rithia  ou  Prejuízo' exorbitante para  urge' di's. 'partes`..: :  A nieneionde'Cláusule:,  coin*. CondigãO'.iiieenite: do .,coot: to; 6, :unia laresUriCãO.- -de - direito  'absoluta  O'não  condição  .tacita  do  contrato  :aceesserie de vontade!'; : (Parecer.;  OSVALDO CARVALHO MONTEI.. - . RO,' Rey.: Per., 047242)': • 	 • • 	 • • :• 	 • • 	 • . 	 : 

`:`86, a impossibilidade ,. superveniente  • eieriera o 'devedor 
"XXXV  71) 

.(Re. Eicr..: 18.120, relater:,  OROZIMI.30- NONATO; - Rev. , For  

:9) '`,`E 'necessário• O' advento  de  condições , econennicea imPreViaiireis . que, tornando iníqua; e  ruinosa  a  preataçãO, ininorteni:luere exorbitante  injuSto . do credor,  traduzindo  :insuportável  gravame para  o  deiredor:-• reeterizadá essa: situação :  excepcional  e „ inesperada  ,„ o, contrite :deverá ser, reajUstade, ao  novo  e  imprevisto estado  de fate; restabeleeendo*e•ó,  equi- libno  das  obrigações extremamente  •:deaproPerbifenaclaa'%. ' •.(Fareeér,.. 1940 çAja TACITO,. Aprovado  Peló, Minigtre de Trabalho;- COpfórme.  despacho  no Diário  Oficial  pág, 11.874), 	.! 	." 	• 	"' • 	• 
dirigismo, contratual,  , 6 : poder de revisão  conferindo ao juiz  a  possibilidade  .de uma intervenção no' trama  contratual, estão na ordemdo dia: Cade 'yet mais :se contrái -,. Q. principio da autonomist!:  de: .vontade,  sob a pressão  dos limites  impostos : pela  ordem  pública  e  pelos.. btu* turneg. JOSSERAND,, que põe .em rerevó •ie feneenene: crisma-o com  a de--,:!t.' nemineçãe de ,"PublicisaCão do Contrate . :. : (Tribunal de„J.tistiçe de Bahia' 2.531., Des. ADALÍCIO NOGUETRA, Rey.- Elar.. -144-383) . . . 	. • 	. 	 fr - 	 •, 11 ): 40- : principio  de, • atitónamie  da Vontade 'ekPresee, na: .liberdede-Cmitratuat e  na liberdade, de  contratar,  hie  foi, porem,  jernata: entendido  :e:. afinado  corno  principio  absolute; a salvo de  contrastes  e  linaitações. • As  s.ini:  . como nunca  se  concebeu 9./direito :de propriedade  CornOTSenherie  abso- luta  e  ilnnitada, afirpiándo ,se'. pele • contrario, , limitações legais  de  Orrdbit;: :  e;:privadaaseg- direitos' do  propnietario,  assim nunca  se  atirinoti' principio da autonomia da vontade  vim< faculdade  de • Contrater''tUdó: que prouiresse., as  partes Son  Imites  'e censuras.: de ': -.Orderti• .juridice'• -e inorar (SAN  TIAGO DANTAS,  Rev For 139-6)... • — " 

dos 1
2) Ha, SeriC• dúvida, nos  Ceritiattig, , unke álea  normal,  cpie O' um:: característicos •. constitutivos  do' contrato  : , Ha, l;entietanto,..:  gale areaextraordinária que resultá • de •:eirctiriatáncieS.'eXeépeioneiC .,ColliQ 'a.- giierra, que • se  não Tpode  irripute'r,-eXelusiVamente  a  párte, sacrificada  :' porque essa alteração  radical  não.estaVa : •ne previsão das  partes7••. ESPÍN- DOLA, Rev .7 For  137,281) 	 - • . 	• 	, 	•-•; 	 . 13),: "Se .  A partA,,'expkéSsártientk. nci' ,c4Mfrata, não  assume Ode e quer alea  faro, 0, se  ele,..claraineritenão .moStra  que previu  tôde..e..qUalqUer alteração nas coridiçõea, existentes,  o'quel 	e 	'que 4•6',  tit4sunie: . - 	 .  
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que  a sua  previsão  e  pois, seu consentimento; não tenha ido .  além do li- mite em que o contrato, deixando de  ser  uma maniferstação-  de vontade sã e honesta, seja um delírio de louco .  ou um suicídio econômico, abgurdo que direito,  em todos os tempos e em todos os lugares; nâo tern  sancionado,  , não sanciona e  não sancionará  'gob pena , de fugir de sua conceituaçãO bá, sica, para se Unmet 'em •puro jogo  de aZie. 	LINS) 
14) -  "A responssabilidaCle dog' Contratos de  execução  'iuttura,  em  vir - tude  de  • subsequente mudança  radical do' estado de fato,' não e‘centeinPla. da  expressamente  em  nossa lei civil  mas decorre dog principles geraii , d6 • direito e  exprime  um --mandamento de equidade". (NELSON HUNGRIA, I Sentença)  . 	. 	 . 	 . • 
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